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RESUMO: Mesmo diante de grande aversão pela comunidade jurídica especializada,
a Reforma Trabalhista entrou em vigor pondo em vigência o art. 790-B, da CLT, que
responsabiliza  o  sucumbente  ao  pagamento  de  honorários  periciais,  ainda  que
beneficiado pela justiça gratuita. Disso surge um conflito jurídico. Pois, a Constituição
da  República  de  1988,no  art.  5º,  incisos  XXXV  e  LXXIV  trata  como  garantias
fundamentais o acesso à justiça e a assistência judiciária integral e gratuita a quem
comprove  hipossuficiência.  Desde  o  julgamento  do  famoso  caso  Marburycontra
Madison na Suprema Corte Norte Americana, em 1803, vigora o entendimento no
ocidente de que nos países democráticos a Constituição deve prevalecer quando há
conflito entre a incidência de uma lei e o texto constitucional, por ser hierarquicamente
superior. Portanto, a pretensão que se coloca com esta pesquisa é a investigação dos
efeitos  da  inconstitucionalidade  do  dispositivo  celetista  referido.Especificamente,  a
partir  de  uma  filtragem  hermenêuticajurídica  embasada  no  neoconstitucionalismo,
bem como na integridade e coerência Streck-dworkiniana, faz-se necessário analisar
eventuais vantagens e prejuízos decorrentes da aplicação pelo juiz de duas opções
legalizadas, porém antagônicas: cobrança de honorários periciais ao hipossuficiente e
concessão de assistência judiciária gratuita. Por fim, uma vez esclarecida a antinomia
que o art. 790-B, da CLT trouxe para o Direito do Trabalho, propõe-se o saneamento
do conflito  através do controle  difuso de constitucionalidade.  De tal  modo que os
operadores do Direito apresentem uma reação legítima a um dos pontos controversos
da Reforma Trabalhista.  Ressalte-se que este estudo é guiado por  um referencial
teórico jusfilosófico e fundamentado de acordo com referências bibliográficas, jugados
de tribunais e estatísticas multidisciplinares.  
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